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Centro Hospitalar de Cascais

Aviso n.o 11 657/2006

Por despacho do conselho de administração de 27 de Julho de
2006, foi autorizada a licença sem vencimento até 90 dias a Paula
Cristina Mouta Marques Pinho, enfermeira especialista, ao abrigo
do artigo 74.o do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março, com efeitos
a 11 de Setembro de 2006. (Não carece de fiscalização prévia do
Tribunal de Contas.)

17 de Outubro de 2006. — O Vogal Executivo, Carlos Alberto Coelho
Gil.

Aviso n.o 11 658/2006

Por despacho do conselho de administração de 17 de Julho de
2006, Maria José Lobo Machado Ramos Boléo-Tomé, técnica superior
de serviço de 1.a classe neste Centro Hospitalar, foi autorizada a
licença sem vencimento de longa duração, ao abrigo do artigo 78.o
do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março, com efeitos a partir de
29 de Agosto de 2006. (Não carece de fiscalização prévia do Tribunal
de Contas.)

17 de Outubro de 2006. — O Vogal Executivo, Carlos A. Coelho
Gil.

Rectificação n.o 1633/2006

Por ter sido publicado com inexactidão o aviso n.o 7374/2004, inserto
no Diário da República, 2.a série, n.o 232, de 1 de Outubro de 2004,
apêndice n.o 121, rectifica-se, nos seguintes termos, que onde se lê:

«Ana Maria S. Damas Mora, Ana Paula da Cunha Figueiredo
e Carlos Alberto A. Miranda, enfermeiros — autorizado o regime
de horário acrescido, ao abrigo do artigo 55.o do Decreto-Lei
n.o 437/91, de 8 de Novembro, por um ano, renovável até ao limite
de três, com efeitos a 1 de Agosto de 2004.

Maria Fátima Soares M. Valério, enfermeira-chefe — autorizada
a prorrogação a prorrogação do regime de horário acrescido, ao
abrigo do artigo 55.o do Decreto-Lei n.o 437/91, de 8 de Novembro,
por um ano.»

deve ler-se:

«Foi autorizado o regime de horário acrescido a Ana Maria
Saraiva de Oliveira Damas Mora, Ana Paula da Cunha Figueiredo,
Carlos Alberto Arsénio de Miranda e Sandra Micaela Ferreira
Cavaleiro de Lima Remédio, enfermeiros, ao abrigo do artigo 55.o
do Decreto-Lei n.o 437/91, de 8 de Novembro, por um ano, renovável
até ao limite de três, com efeitos a 1 de Agosto de 2004.

Foi autorizada a prorrogação do regime de horário acrescido
a Maria Fátima Soares M. Valério, enfermeira-chefe, ao abrigo
do artigo 55.o do Decreto-Lei n.o 437/91, de 8 de Novembro, por
um ano.»

17 de Outubro de 2006. — O Vogal Executivo, Carlos Alberto Coe-
lho Gil.

Centro Hospitalar de Vila Nova de Gaia

Deliberação n.o 1514/2006

Por deliberações dos conselhos de administração da Administração
Regional de Saúde do Norte de 29 de Agosto de 2006 e do conselho
de administração da Administração Regional de Saúde do Centro
de 14 de Setembro de 2006, foi autorizada a transferência de Rui
Filipe Barge Pereia, enfermeiro do quadro de pessoal do Hospital
São Pedro Gonçalves Telmo — Peniche, para o quadro de pessoal
deste Centro Hospitalar. (Não carecem de fiscalização prévia do Tri-
bunal de Contas.)

19 de Outubro de 2006. — O Chefe de Repartição, por competência
subdelegada, Domingos Moreira Lopes.

Hospital do Espírito Santo — Évora

Aviso n.o 11 659/2006

Concurso institucional interno geral de provimento na categoria
de assistente de ortopedia da carreira médica hospitalar

1 — Nos termos dos artigos 15.o, 23.o e 30.o do Decreto-Lei
n.o 73/90, de 6 de Março, da Portaria n.o 43/98, de 26 de Janeiro,
e do Decreto-Lei n.o 101/2003, de 23 de Maio, torna-se público que,
de acordo com deliberação do conselho de administração do Hospital




